
LISTA DE MATERIAIS 2026

8º ANO
• 5 cadernos universitários de 100 folhas (em razão da organização e da adaptação da mudança de ciclo, não aconselhamos o 
uso de fichário)
• 1 bloco  de fichário com papel quadriculado 0,5cm para as aulas de matemática
• 1 bloco de fichário para produção de texto
• 1 agenda escolar, de preferência com uma página por dia.
• 1 dicionário pequeno (de preferência Houaiss adaptado à reforma ortográfica)
• 1 dicionário Michaelis Inglês/Português (Editora Melhoramentos)
• 1estojo com lápis preto grafite número 2, borracha, apontador, tesoura, canetas esferográficas (azul, preta e vermelha)
• 1 régua acrílica de 30cm (plástico ou acrílico)
• 1 avental branco manga longa para uso no laboratório de ciências
• 1 avental para as aulas de Arte com nome
• 1  calculadora simples com %
• 1 pasta com elástico para arquivar atividades (matemática/outros)
• 1 transferidor 180º (interior preenchido)
• 1 esquadro 45º (pequeno, o menor possível)
• 1 esquadro 60º (pequeno, o menor possível)
• 1 caixa de lápis de cor (no mínimo 12 cores)
• 1 compasso escolar de metal e um estojo de grafite para reposição (do compasso)
• 1 tesoura (sem ponta)
• 1 tubo de cola líquida e uma bastão
• 1 lixa de unha
• 1 caderno de desenho grande sem margem de capa dura (pode ser o do ano anterior se tiver folhas em branco ainda)
• 1 pasta poliondas com alça de (38x27x4,5)cm
• 1 tecido para enxugar os pincéis
• 1 caneta preta com ponta fina porosa
• 1 lápis para desenho 6B
• 1 jogo de canetinhas ponta porosa
• 1 bloco de papel para desenho tamanho A4 com gramatura 180g no mínimo
• 1 bloco de papel para desenho tamanho A3 com gramatura 180g no mínimo
• 1 cartolina branca de gramatura superior a 180
• 1 guache 250 ml (de preferência acrilex) na cor azul turquesa ref. 501

 Observação: 
O material didático sistematizado (Apostila), referente ao 1º Bimestre/2026, será entregue em sala no primeiro dia de aula.

UNIFORME
O uso do uniforme é obrigatório para frequentar às aulas e demais atividades escolares.

Não será permitido ao aluno, utilizar qualquer peça do uniforme com modificações, adaptações ou ainda utilizar uniforme 
de procedência não autorizada pelo Colégio.

Todo uniforme deverá conter a identificação do aluno.


